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GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2014 Estado de Goiás AI'/O 177. DIÁRIO OFICIAUGO. N° 21.876

PODER EXECU.TIVO
LEI N° 18.610, 'DE 11 DE JULHO DE 2014.

COncede Utulo de cidadania que eepeçiflC8.

A ASSEMBLEJA leGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS.' n06

termos do art. 10 da ConltltuJçAo Estadual, decreta e eu IMoano a seguinte Lei:

An. l' Fico ce<Ioodido a JDAO HUMBERTO SWERTES SALGADO

o TItulo Hon'orlfleo de' Cktadão Goiano. i

Art. 2" E11a Lei entra em vigor na i::IatI de ,sua pubncaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs, em

GoIênla, 11 de r de 2014, 128" da Repúbllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI ND18.614, DE 11 DE JULHO DE 2014.

Declara de utilidade pública a .• midade que oapeelfica.

LEI N° 18.617, DE 11 DE.JULHO'DE 2014.

Declara da utilidade pdbilca a ••• _ que _.

, ,A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, noa

termoI do an. 10 d. ConstftuIçAo Estadual, dec:r'eW e eu undono I &egulnte Lei:

AIt. l' Fico __ da utilidade _ a ASSOClAçAO

RÊCREATIVA fTAGUA ITAGUARlJ.GO. inscrita no Cadastro Nadonal ca PeuOl
JUI'~ (CNPJ) SOb o ~ i0.917.5261OOO1-D4, llIuadI no MunlctP'o d. ltagulru-
GO.

Att. r Êíta lol entra em vigor n. dm de IUI pubtjcaçIo,

GolAnla.

. Art. r Esta lei entra em ~r na data de lua pubticaçAo.

PALÁCIO DO .-GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em .

I\ de ~ •.de 2014.126" da República.

MARCONI 'FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N°'18.611, DE 11 DE JULHO DE 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ~STADO DE GOIÁS. ~

termoa do art. 10 da Constitulçêo Estadual, decreta e eu undono. aegu1m.l.Il: .

AIt. l' Fica declarada de utilidade público a ASSIS~NCIA SOCIA1.

EVANG~L1CA BETESDA ••••SSEJ!., il&aita no Cedlistro Nacional da P~oa

Jurldlca (CNPJ) llOb o n' 10.511.95910001-45, oom sede no Munlclplo de SIo

SlmIo-GO.

Art. ~ Esla lei entra ém vigor Nl data de iua pubHcaçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em

II de .. ~ 'do2014:126"daRep~,

. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI ND18.618, DE 11 DE JULHO DE 2014.

Concede m.ulo de cidadanta que e5peciOç1.

A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 'GoIÁS. no.

termoa do art. 10 da ConslijuiçAÓ Estadual, deaeta e eu sanciono a seguinte Lei:

AIt. l' Fica toneedido • CARLOS ANDR~ PEREIRA NUNES o

Titulo Honorifico de CJdadAo Goiano.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na dita de sua pobJicaçao.

GolAnia,

PALÁCIO 00 GOVERNO lio ESTAbO DE GoIÁs, em

11 de r' de2014,12il'daRePÚbli:"'.

MA~CONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI ND.18.615, DE 11 DE JULHO DE 2014.

Declafa de utilidade pública a enUdade qut upec:l1Ica,'.

Declara de umldado púbica • ""lidada quo_.

A A5SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ~STAOO DE GOIÁS, nos

t.rrnoe. do aIt. 10 ~ ConttJtu6çIo Eatadu,a1, decnt. e eu ~. teguinte lei:

M. 1~ Fico _da da ._ada Pllbllca a ASSOCIAÇÃO DqS

PEÓUENOS PRODUTORes RURAIS DA COMUNIDADE lÍE LUZE!.ANDIA,

~ no Cldatro NadonaI d. PellOa Jurldica' (CNPJ) .lOb o n.
. 08,941,5SOIOOO1.3O. &Ituada noMUI\ICIPD da Santa r_a da GoIta-GO.

Art. ~ Est8 lei entra em odgor na dai de lua pubficlçlo. ,.

PALÁCIO DO GOVERNO DO .ESTADO DE GOIÁS. em

Golênia. iI de rre de 2014, 1t6" da República.

MARCci~1 FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.612, DE 11 DE JULHO'DE 2014 ..

Concede tltulo de cidadania que especifica.

'A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da ConslituiçAo Estadual, decreta e eu sandono a ~ulnte lei:

Art. ,. Fica concedido 8, JOS~ CARLOS PALMA RIBEIRO o Titulo
Honorlnco de Cktadao Goiano, ;

Art. r &ta lei entra em vigot na data de lua publICação,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GoiAnla. \I de' fho < da 2014, 126' da RePÚblica:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

. LEI N'18.613, DE 11 DE JULHO DE 2014.

Qj denominaçao ao ~o de rodovia que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO ~E GOIÁS. no,

termos do Irt 10 da ConSllMçlo Estadual, decreta e eu s;nciono I seguinte Lei:

Art. l' Fica denomlnado JOS~ MOREIRA DA SILVA o trecho d.

ROdovia G0-324 que 1ig8 Q cidade de JUssara 80 ~,b1to de J.cUãndla, no
Munlclplo de ltapltapuft.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. 1)08

termos do art. 10 da Conatitutçao Estadual, ~eta fi eu sanciOno a Hgulntfl lei:

M. l' roca' declarada de utilidade pllbllca a ASSOCIAÇÃO

EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA PENHA -AENSP., Insaita no Cadastro

. Nacional d. PeMoa Jurldlca (CNPJ) llOb o 11' 11.691.62510001-40, com sede no'

Munlclplo de Corumbá de Gol<fs-GO.

Art. :z- Esta lei entra.em vigor n. data de lU' pubficlçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO' DE GOIÁs, e'l'

Golênia, H de .~ 'de 2014, 126"dà Repúbll.ce, .

MARCO'NI FERREIRA PERILLO 'JÚNIOR .

LEI ND18.6f6, DE 11,DE JULHO DE 2.014.

DecIo •• de utiildad. púb1lca a antldade que oapocffice,

. A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA 00 ESTADO 'DE GDIÁS, l10I

temos do art. 10 da Conatltulçto Estadual, decreta e eu'lanàono. HQubrte lei:

AIt. l' Fica declar8d~de utilidada púbIcll o SINDICATO RURAL DE

CORUMBÁ DE GOIÁS. iMCfitO no Cadastro Nacional da P••••• Jurldlda (CNPJ)

llOb 011' 02,522.29<1'0001-69. oom sede no MunicÍpio do COIII'TIb' do ~O.

Art. ~ EIt.l.eientTa lJ!l vtgornadata'delUl pubücaçQo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoIênla, 1I de 'r de 2014. 128" d. Reptil>tlCO.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GoIênI.. /I de., fhe' de 2014, 128" da RepÚbllClt,. .'

MARCONI FE~REIRA PERILLO JÚNIOR

LEI'ND18.619, DE 11 DE JULHO DE 2014.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOtAS. nca

termos do art, i0.dl ConstItu\çAoestadual, d8Cfeta e.u ,andonO I iegulnt~ Lei:

Art. l' Fica dada •• da do u1ll1dade pllbllco e ASSIST~NCIA SaciO

CULtuRAL EVANGÊUCA •• A.S.C.E., lnsaitI no Ced~ NaCiOnal di PeslOl

Jurldlcll (CNPJ) 1Gb ci n. OO.002.5431OOO1~, (XWTI sede no MurilcJpto .de

Fonnoaa-GO.

Art. 2" eltl LeÍ entra em ~ 1\1datI de IUI pUbiicaçIO.

PALÁCIO 00 'GOVERNO 00 ESTAOO DE GOIÁS. em

GelAnla, 1\ da fOO de 2014. 12il' da RepÓbllca .

MARCONI FERREIRA 'PERILLO JÚNIOR

LEI N~'18.620, DE 11 DE JULHO DE 2014.

'A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 .ESTADO DE GOIÁs, noo

tlnnot do art. 10 da ~o EstadU.l, dteretl. eu •• ndono I seguinte Lei:

Art. 1- Fita dedlradI di utIIIdadI p(Jbb a.UNIDADE VlCeNTINA

DE éERES. OBRA UNIDA DA SOCIEDADE DE &Aq VICENTE DE PAULO.
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